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ATA CPA 13/2023 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA 
Reunião de 12/04/2023 – início: 14h / término: 15h30 
Local: Vídeo Conferência – Google Meet  
 
PARTICIPANTES: Thaís Hayashi Alves/SMPED/Secretária Executiva da CPA; Adriana 
Vieira/PGM; Albertina Ferreira Gonçalves Alves/SEHAB; Amanda Morelli/SEHAB; 
Angelica Gonzalez/SEME; Claudio de Campos/SMSUB; Eduardo Flores Auge/SMPED; 
Elisa Prado/IAB-SP; Francisco de Oliveira Soares/SVMA; Geni Sugai/SMC; Gerisvaldo 
Ferreira da Silva/CRECISP; João Carlos da Silva/SMPED; Júlia Coelho Dourado/SPObras; 
Lenita Secco Brandão/CREA-SP; Marcelo Maschietto/SMJ; Marcelo Panico/Fundação 
Dorina; Márcia Tieko Omoto Yamaguchi/SIURB; Mel Gatti de Godoy Pereira/CAU-SP; 
Olavo de Almeida Soares/GCMI; Oswaldo Rafael Fantini/SMPED; Priscila Fernandes 
Libonati/SMPED; Robinson Xavier de Lima/SPTrans; Ronaldo Bueno/SMT; Sara Caroline 
Lopes da Silva/SMUL; Vânia Sacarrão/CET. 
FALTAS JUSTIFICADAS: Silvana Serafino Cambiaghi/CAU-SP/Presidente da CPA; Maria 
Cecília Cominato/SMS; Sandra Ramalhoso/CMPD. 
CONVIDADOS: Maria Fernanda Willy Fabro/SMSUB; Rogério Romeiro/Arquiteto; 
Sergina Machado/SPTrans. 
 
ASSUNTOS TRATADOS: 
 
SEI 6018.2023/0023011-0 - Locação de imóvel para instalação do CENTRO de 
CUIDADOS ODONTOLÓGICOS CAPELA DO SOCORRO (CCO-CS), pertencente a esta 
Coordenadoria Regional de Saúde Sul - Local do imóvel Largo do Socorro, 60 
Avaliado o SEI, a Comissão solicitou retorno à unidade de origem para reapresentação 
do projeto do local, representando elevador existente e propondo sanitários acessíveis 
no mezanino e pavimento superior e com correções às não conformidades apontadas 
em informação 081321406, com posterior retorno para deliberação do Colegiado. 
 
SEI 5010.2022/0021126-6 – Terminal Princesa Isabel – Adequação de Acessibilidade 
Apreciado expediente, o Colegiado manifestou-se favorável ao projeto apresentado 
doc. 080871745. 
 
SEI 5010.2023/0000819-5 – Terminal Aricanduva – Adequação de Acessibilidade 
Apreciado expediente, o Colegiado manifestou-se favorável ao projeto apresentado 
com ressalva para ajustes na sinalização direcional tátil e visual de piso no acesso ao 
terminal pela Av. Vereador Cid Galvão da Silva e na indicação de sanitários comuns 
(prancha DE-022.71/AQ/104) . No retorno das plantas com os ajustes, a equipe técnica 
avaliará efetivo atendimento ao solicitado e nesta hipótese indicará o documento a ser 
referenciado pela presente manifestação, sem necessidade de nova apresentação a 
esta Comissão. 
 
SEI 6022.2022/0005950-0 - Hospital Municipal Arthur Ribeiro Saboya 
Considerada ainda a ATA CPA 07.2023 anterior e o projeto como um todo colocado no 
SEI “Projeto de Reforma - HM Arthur R. Saboya - PDF (080243643)” o Colegiado 
observou que ainda faltaram informações para a mais perfeita análise do atendimento 
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da Ata anterior, tais como a singela supressão de alguns elementos gráficos e cotas. 
Para reforçar junto aos membros de SIURB presentes o entendimento da adequação 
desejada onde se priorize a circulação do pedestre ao veículo foi apresentada imagem 
e texto de calçada apresentando situação de entrada/saída de veículos bastante 
similar. Assim sendo feito, o Colegiado deliberou pela Manifestação Favorável. 
 
6065.2023/0000233-5 - Vistoria de Acessibilidade Arquitetônica - Mc Donald’s 

Em relação ao solicitado no Ofício nº 304/2023 – PJDH-PD - SIS DIGITAL 

0739.0002919/2019- 6º PJDH-PD, o Colegiado observou que a avaliação e autorização 

relacionadas às obras de acessibilidade implementadas pelo Investigado envolvem 

licenciamento edilício, assim sendo, não é atribuição desta Comissão Permanente de 

Acessibilidade - CPA. 

Observou que a CPA bem como a equipe técnica da Coordenação de Acessibilidade e 

Desenho Universal – CADU orientaram, dentro de suas competências, os responsáveis 

técnicos e pelo uso do Investigado. 

Lembrou que o embasamento legal está previsto conforme a Lei 16.642, de 9 de maio 

de 2017 - COE; o Decreto 57.776, de 7 de julho de 2017 e a Portaria 221 SMUL-G/2017 

- em especial sua Seção 3.F - CERTIFICADO DE ACESSIBILIDADE e, também, caso seja 

aplicável, conforme os Decretos Municipais 58.943/2019 e 60.127/2021; a Portaria SEL 

181/2019 (TERMO DE CONSENTIMENTO DE ATIVIDADE EDILÍCIA PÚBLICA - TCAEP).  

Assim, concluiu que a unidade responsável pela análise dentro da Prefeitura é quem 
poderá informar quanto à avaliação e ao andamento das obras e/ou serviços de 
acessibilidade para obtenção do documento aplicável em expediente administrativo 
específico. 
 
Errata 
Em Ata CPA 02/2023, o nome do Parque é Jardim Felicidade. E não como consta. 
 
Reunião encerrada. 


